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LEI NQ 2.559/2004

Autoriza o Executivo Municipal a celebrar convênio 
com o Estado de São Paulo, através da 
Coordenadoria Estadual de Defesa Civil, 
objetivando a realização de obras de recuperação de 
Estação de Tratamento de Agua do Município - 
ETA/BURU, e dá outras providências.

PILZIO NUNCIATTO Dl LELLI, Prefeito da Estância 
Turística de Salto, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei.

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
celebrar convênio com o Estado de São Paulo, através da Coordenadoria 
Estadual de Defesa Civil, objetivando a realização de obras de 
recuperação de Estação de Tratamento de Água do Município - 
ETA/BURU.

Art. 2e - Os encargos que a Prefeitura vier assumir em razão 
da execução do acordo, correrão por conta de verbas próprias constantes 
no orçamento vigente, suplementadas através do Decreto Executivo, se 
necessário. i
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Art. 3a - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SALTO
aos 09 de junho de 2004

Registrada no Gabinete do Prefeito, publicada na Imprensa 
local e no Quadro Atos Oficiais do Município.
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